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Ementa: Aprovar as Normas a serem cumpridas para a Certificação de Granjas de 
Reprodutores Suídeos.  

Histórico: 

 
 

 

Os textos legais disponíveis no site são meramente informativos e destinados a 

consulta / pesquisa, sendo imprópria sua utilização em ações judiciais.  

 
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
  

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA N° 19 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2002 

  
 

          O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 83, inciso IV, do Regimento Interno da Secretaria, aprovado pela 

Portaria Ministerial n° 574, de 08 de dezembro de 1998, nos termos do disposto no 

Regulamento de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto n° 24.548, de 03 

de julho de 1934, 

Considerando a importância econômica da suinocultura e a necessidade de 

manter um nível sanitário adequado nas granjas que comercializam, distribuam ou 

mantenham reprodutores suídeos para multiplicação animal, a fim de evitar a 

disseminação de doenças e assegurar níveis desejáveis de produtividade, e o que 

consta do Processo n° 21000.005128/2001-29, resolve: 

 
Art. 1° Aprovar as Normas a serem cumpridas para a Certificação de 

Granjas de Reprodutores Suídeos, em anexo. 

 
Art. 2° A comercialização e distribuição, no Território Nacional, de suídeos 

destinados à reprodução, assim como a sua participação em exposições, feiras e 

leilões, somente serão permitidas àqueles procedentes de Granjas de Reprodutores 

Suídeos Certificadas (GRSC). 

Parágrafo único. As entidades mantenedoras de animais com finalidade de 

multiplicação animal deverão obedecer aos requisitos para Granjas de Reprodutores 

Suídeos Certificadas. 

 
Art. 3° Delegar competência ao Diretor do Departamento de Defesa Animal 

(DDA), para baixar Normas complementares necessárias à certificação de granjas 

de reprodutores suídeos, por proposta da Coordenação de Vigilância e Programas 

Sanitários. 

 



Art. 4° Recomendar, aos Secretários de Agricultura e às autoridades de 

defesa sanitária animal competentes nos Estados e no Distrito Federal, apoio para o 

desenvolvimento das atividades que decorram desta Instrução Normativa. 

 
Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6° Fica revogada a Instrução Normativa n° 12, de 23 de junho de 1999. 

 

  

RUI EDUARDO SALDANHA VARGAS 

ANEXO - NORMAS PARA A CERTIFICAÇÃO DE GRANJAS DE REPRODUTORES 
SUÍDEOS  
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